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ACTOS DO PODERJ.EGISHTIVO 

Lei n. 309 
DF 26 DE JULHO DE 1894 

Cria um disfricto de paz na povoação do Fatlinho do Paranapanema, 
com a denominação de «Platina» 

0 doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo : 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro-

JBiulgo a lei seguinte : 
Artigo l.o E' creado um districto de paz na povoação do Saltinho do 

Parapanema com a denominação de «Platina». 
Artigo 2." As divisas do novo districto serão as seguintes : começando 

no rio Paranapanema, sobem á direita abrangendo as vertentes dos rios 
Pary e Bebedouro até ao ribeirão do Veado, e por este até á barra do ri-
teirão Ceremonia e subindo por este até á barra da agua denominada Lagoa, 
e vai a divisa por esta acima até á cabeceira no espigão e desse ponto 
passa entre as fazendas de João Giggi e Costa Lima até ao fim delias, no 
espigão que fica além do ribeirão Taquaral, desse ponto segue a divisa em 
rumo do poente até encontrar as cabeceiras das aguas de S. Bartholomeu, e 
deste segue divisando com a Conceição do Mon te-Alegre até ao Paranapa
nema, e por este acima até onde começou esta demarcação de limites. 

Artigo 3 . ° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos vinte e seis de Julho-1 

de mil oitocentos e noventa e quatro. 
BERNARDINO DE CAMPOS. 

'• D K . CESÁRIO MOTTA JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 56 de1 

Julho de 1894. —Servindo de director geral, Tiburtino Mondin Pestana. 

L e i n. 273 A . 
DE 23 DE JUNHO DE 1894 

Fixa a força publica do Eslado para o exercício de 1895 

O presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 
Artigo 1.» Conlinúa em vigor no exercício de 1895 a lei n. 186, de 23 

de Agosto de 1893, que fixou a força publica do Estado para o exercício coe
rente, suppiimidas apenas as verbas consignadas na tabeliã D, que acompa
nha aquella lei, referentes a moveis e compra de armamento, ambai no va
lor de 112:0008000. 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario dos Negócios da Justiça assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 23 de Junho de 1894. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
JOÃO ALVARES RUUIÀO JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria dos Negjcios da Justiça do Estado de S. Pau
lo, em 23 de Junho de 1894.—O director geral interino, Henrique Coelho. 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 

Força policial 
5 batalhões de infanteria... 
1 corpo de cavallaria ( 2 

esquadrões) 
1 corpo de bombeiros ( 2 

companhias) 
1 secção de enfermeiros... 
1 banda de musica 

Estado completo da força.. 

Estado completo de um batalhão de infanteria! 

T A B E L L A A 

Quadro demonstrativo da f o r ç a p o l i r i a ! «In Estado de S ã o Paulo 

il il i ! iU ! 1 il i ! 1 1 1 1 il 1 1 ' 1 1 1 4 4 8 4 24 4! 40 " 560 8 664 

îstado compleio de uma companhia dos batalhões de infanteria.. . . , » . - . . . . 1 1 2 l l 6 
1 

i 10 140 2 164 
Sstado completo de um 1 1 2 M (> r 10 96 2 123 
îstado completo de uma companhia do corpo de bombeiros. 1 1 2 u 6 r 6 60 60 4 142. 

Palacio do Governo do Eslado de S. Paulo, 23 de Junho de 1891. — BERNARDINO DE CAMT-OS.—João Alvares Rubião Júnior. 
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